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Goblnele

GERAtDtNo BARBoSA oE. ouvErRA JúNroR,
Municipal de llha Comprida, no uso das atribuições que

conferidas pela Lei Orgânica, resolve baixar a seguinte

CONCEDE AFASTAMENTO, SEM
R.EMUNERAÇÃo DE CARGo A
SERVIDOR PUBLICO, SENHORA
CLAUDETE MOURA, INYESTIDA
lTRAvús DE coNsuRso
púsr,tco, PELo PRAzo DE 02
(Dors) lNos, E nÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

Prefeito
lhe são

ART. 1e.- Fica concedido afastamento, sem remuneração e pelo prazo

de 02 (dois) anos para tratar de assuntos de interesse
particular, à servidor público, Sra. C|ÁUDETE MOURA,
matrícula ns 27.596, investida mediante concurso público no
cargo de PROFESSOR.

ART.2e.- Esta Portaria entrará em vigor, revogadas as disposiçôes em

contrário.

GABIN PRETEITO MUNICIPAT DE IIHA COMPR lDA, em 08
de de 20

GERATDI BOSA DE OtVerRntÚ]UOR
Municipal
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